
 
 
 
MENSAGEM N.º         /2013 - DE 16 DE JULHO DE 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   SENHOR PRESIDENTE,  
 
   SENHORES VEREADORES, 
 
 
 
 
 
 
   Tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, o PROJETO DE LEI em anexo QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
   O acesso à informação é princípio constitucional 
aplicado à Administração Pública previsto no Capítulo I da CF/88 - 
Dos direitos e deveres individuais e coletivos – artigo 5º, inciso XXXIII, 
reconhecido como direito humano fundamental pela comunidade 
internacional, constando em tratados e convenções internacionais 
ratificados pelo Brasil.   
 
      Nesse sentido, a Lei nº 12.527 de 18 de Novembro 
de 2011 regulamentou o direito constitucional de acesso às 
informações públicas, objetivando maior participação cidadã, servindo 
de subsídio para o controle da administração. 
 
      A Ouvidoria Municipal é a principal forma de 
instrumentalização da democracia participativa, por se tratar de um 
instrumento de participação popular que permite à sociedade ocupar 
papel protagonista na gestão pública e no controle social do Estado. 
      Portanto, a Ouvidoria é o legítimo canal que viabiliza 
a comunicação entre o cidadão e o poder público, concretizando o  



 
 
direito constitucional de petição, previsto no inciso XXXIII, do Art.5°, da 
Constituição Federal. 
 
     Logo, é necessária a criação de Ouvidorias no 
âmbito do Município, já que esta será o canal de comunicação direta 
entre a sociedade e a Administração Municipal, recebendo 
reclamações, denúncias, sugestões e elogios, de modo a estimular a 
participação do cidadão no controle e avaliação dos serviços 
prestados e na gestão dos recursos públicos. 
 
     Ao submeter o Projeto de Lei à apreciação dessa 
Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores 
saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo reconhecer o grau de prioridade à 
sua aprovação. 
 
   Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, 
apreciem e aprovem o anexo Projeto de Lei em Regime de 
URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade 
Administrativa. 
 
                         Certo da compreensão, antecipo agradecimentos e 
renovo os protestos de consideração e apreço. 
 
       Atenciosamente,  
 
   Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, em 16 de 
julho de 2013. 
 
 
   José Roberto de Oliveira Rodrigues 
                  Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
PROJETO LEI N.º                 /2013, DE 16 DE JULHO DE 2013. 
 
 
 
 

Dispõe sobre Dispõe sobre a       
criação da Ouvidoria do Município e 
dá outras providências. 

 
 
 
    Excelentíssimo Senhor JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER, que Câmara Municipal , APROVOU e eu 
SANCIONO a seguinte LEI: 
 
   CAPÍTULO I 
   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1.º - Fica criada a Ouvidoria do Município de Porto Esperidião/MT, tendo por 
objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a preservação dos princípios de 
legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos agentes da Administração Direta e 
Indireta, inclusive das empresas públicas e sociedades nas quais o Município 
detenha capital majoritário, e entidades privadas de qualquer natureza que operem 
com recursos públicos, na prestação de serviços à população. 
 
Art. 2.º - A Ouvidoria será o canal de comunicação direta entre a sociedade e a 
Administração Municipal, recebendo reclamações, denúncias, sugestões e elogios, 
de modo a estimular a participação do cidadão no controle e avaliação dos 
serviços prestados e na gestão dos recursos públicos. 
 
Art. 3.º - Compete à Ouvidoria do Município de Porto Esperidião/MT: 
 
I - receber denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados 
arbitrários, desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os direitos 
individuais ou coletivos, praticados por servidores civis e militares da 
Administração Pública Municipal direta e indireta e daquelas entidades referidas no 
artigo 1º desta lei; 
 
 
 



 
II - receber sugestões de aprimoramento, críticas, elogios e pedidos de informação 
sobre as atividades da Administração Pública Municipal; 
III - diligenciar junto às unidades administrativas competentes, para que prestem 
informações e esclarecimentos a respeito das comunicações mencionadas no 
inciso anterior; 
 
IV - manter o cidadão informado a respeito das averiguações e providências 
adotadas pelas unidades administrativas, excepcionados os casos em que 
necessário for o sigilo, garantindo o retorno dessas providências a partir de sua 
intervenção e dos resultados alcançados; 
 
V – elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, relatórios de suas atividades, bem 
como, permanentemente, os serviços da Ouvidoria do Município junto ao público, 
para conhecimento, utilização continuada e ciência dos resultados alcançados; 
 
VI - promover a realização de pesquisas, seminários e cursos sobre assuntos 
relativos ao exercício dos direitos e deveres do cidadão perante a administração 
pública; 
 
VII - organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa às 
denúncias, reclamações e sugestões recebidas; 
 
§ 1.º - A Ouvidoria manterá sigilo sobre denúncias e reclamações que receber, 
bem como sobre sua fonte, assegurando a proteção dos denunciantes, quando 
requerer o caso ou assim for solicitado. 
 
§ 2.º - A Ouvidoria manterá serviço telefônico gratuito, destinado a receber as 
denúncias e reclamações, garantindo o sigilo da fonte de informação. 
 
Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de julho de 2013. 
 
 
   José Roberto de Oliveira Rodrigues 
       Prefeito 


	PROJETO LEI N.º                 /2013, DE 16 DE JULHO DE 2013.



